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CÂMARA MUNICIPAL DE LINDOIA

ESTADO DE SÃO PAULO

INDICAÇÃO N° 90/2023

Senhor Presidente; 

Senhores Vereadores;

INDICAMOS ao Prefeito Municipal para que em conjunto com a diretoria competente 
providencie a limpeza e poda das árvores que estão batendo nos fios de alta tensão, em 
diversas ruas de nosso Município.

JUSTIFICATIVA

A presente proposição tem como objetivo promover a limpeza e urbanização 
de nossa cidade a fim de prover um bom desenvolvimento da vegetação arbórea nos locais 
públicos.

Vale ressaltar que a poda das arvores são de extrema importância para se 
evitar problemas com a rede elétrica, bem como para auxiliar na eficiência da iluminação 
pública, fator preponderante para a qualidade da segurança pública municipal.

Neste sentido, se faz necessário o atendimento dessa benfeitoria no local, 
como forma de zelarmos pelo bem estar de nossos queridos cidadãos Lindoianos, e também 
o município sendo uma Estância Hidromineral recebe turistas.

Sala das Sessões, 17 de abril de 2023.

Rafael de Souza Pinto 
Vereador

v " -

Jussàra Demate Pereira 
Vereadora

\ \  Carlos Alberto de Oliveira Machado 
Vereador
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